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— ACTA — 
DE 

— AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO — 
 

Processo: 8362/13.3TCLRS 
Regulação das Responsabilidades Parentais 
 

Requerente: Ana Jacinta Marques Alves Tereso 

Mandatária da Requerente: Dra. Rita Rodrigues Branco 

Requerido: Luís Alberto Rodrigues Nunes Tereso 

Menor: Renata Alves Tereso 

 

Juiz de Direito: Dra. Ana Cristina Silva 

Magistrada do Ministério Público: Dra. Maria Oliveira Mendes 

Escrivã Auxiliar: Alberta Alago 
 

Data: 09 de Março de 2015 

Hora de início: 14:30 horas 

Fim:15:10 horas 

 

 

Presentes: A Ilustre Mandatária da Requerente, Exma. Sra. Dra. Rita Rodrigues 

Branco, a Requerente Ana Jacinta Marques Alves Tereso, o Requerido Luís Alberto 

Rodrigues Nunes Tereso, e as testemunhas arroladas (da Requerente): Catarina Silva, Francelina 

Alves e Paula Alves. 

Ausente: A testemunha (da Requerente): Cláudia Manuel. 

       * 

Iniciada a audiência de julgamento, de seguida, pela Mma Juiz e, após conversação com 

os progenitores da menor foi tentado o acordo, tendo, nesta sequência, ambos os progenitores 

da menor dito que:  

- Chegam a acordo quanto às responsabilidades parentais referentes à filha de ambos, 

nos seguintes termos:  

1.º 

A menor Renata Alves Tereso fica a residir com a mãe Ana Jacinta Marques Alves 

Tereso, sendo o exercício das responsabilidades parentais decidido em conjunto por ambos os 

progenitores.  
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2.º 

Durante a semana, o pai poderá visitar e conviver com a filha sempre que tiver 

disponibilidade e o desejar, mediante combinação prévia com a mãe da menor e sem prejuízo 

dos horários de descanso e alimentação e das actividades escolares da menor.  

3.º 

O pai estará com a menor aos fins de semana, de quinze em quinze dias, indo, para o 

efeito ,o pai buscar a menor a casa da mãe às 23.00 horas de Sexta feira e levá-la à Segunda 

feira de manhã, antes do início das actividades escolares, à Escola. 

4.º 

A menor passará metade do período das férias escolares de Natal, Páscoa e verão com cada 

um dos progenitores, mediante calendarização a acordar entre ambos os progenitores até ao dia 30 

de Abril de cada ano.  

5.º 

A menor passará a véspera de Natal e o dia de Natal e a véspera de Ano Novo e o dia de 

Ano Novo de forma alternada anualmente com cada um dos progenitores, iniciando-se este 

regime este ano em que a menor passará a véspera de Natal e o dia de Natal com a mãe e a 

véspera de Ano Novo e o dia de Ano Novo com o pai.  

6.º 

No dia do pai e dia de aniversário do pai, a menor passa esse dia com o pai;  

No dia da mãe e dia de aniversário da mãe, a menor passa esse dia com a mãe;  

No dia de aniversário da menor, o menor tomará uma das principais refeições com cada 

um dos progenitores de forma alternada anualmente.  

7.º 

A título de pensão de alimentos para a menor, o pai pagará a quantia mensal de € 125,00 

(cento e vinte e cinco euros), a entregar à mãe da menor até ao dia 05 (cinco) de cada mês, 

mediante depósito bancário ou transferência bancária para conta a indicar pela progenitora da 

menor.  

8.º 

A pensão alimentícia acordada no ponto anterior será objecto de actualização anual, em 

função do índice de inflação a divulgar pelo I.N.E. (Instituto Nacional de Estatística) e 
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reportado ao ano imediatamente anterior, no mês de Março de cada ano, com início no mês de 

Março de 2016.  

9.º 

O pai da menor comparticipará ainda na proporção de 50% (cinquenta por cento) do 

montante referente a despesas escolares (livros e material escolar) e de saúde que a mãe da 

menor tiver de fazer com esta, na parte não comparticipada por entidades terceiras (se for esse 

caso) e mediante a entrega pela mãe ao pai da menor, de cópia da factura ou recibo das 

despesas efectuadas, as quais serão pagas pelo pai da menor o mais tardar juntamente com a 

pensão alimentícia seguinte.  

* 

De seguida, a Mma Juiz deu a palavra à Digna Magistrada do Ministério Público, a qual 

usou da palavra, tendo dito que:  

«Nada tem a opor à homologação do acordo supra.»  

* 

Após a Mma Juiz passou a proferir a seguinte:  

SENTENÇA 

Nos presentes autos de Regulação das Responsabilidades Parentais, em que é 

Requerente Ana Jacinta Marques Alves Tereso e Requerido Luís Alberto Rodrigues Nunes 

Tereso, por se afigurar válido, quer pelo seu objecto, quer pela qualidade dos intervenientes, e 

por se mostrarem acautelados os interesses da menor Renata Alves Tereso, homologa-se, por 

sentença, o acordo constante das cláusulas antecedentes, e, em consequência, condena-se os 

progenitores da menor a cumprirem-no nos seus precisos termos.---  

Custas a cargo de ambos os progenitores da menor em partes iguais.---  

Notifique.---  

Registe.---  

Após trânsito em julgado, comunique à Conservatória do Registo Civil, em 

cumprimento do artigo 78.º do Código do Registo Civil e do artigo 1920.º- B, alínea a) do 

Código Civil. ---  

Valor da causa: € 30.000,01 (trinta mil euros e um cêntimo) – cfr. arts. 303º, nº 1 e 306º, 

nºs 1 e 2 do Cód. Proc. Civil e art. 44º, nº 1 da Lei nº 62/2013, de 26/08. ---   
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* 

De imediato, foram todos os presentes notificados da sentença que antecede, os quais 

ficaram cientes da mesma.--- 

De seguida, a Mma Juiz deu por encerrada a audiência de julgamento.--- 

Para constar se lavrou a presente acta, que, lida e achada conforme vai ser devidamente 

assinada.--- 

A Juiz de Direito 

(Dra. Ana Cristina Silva) 

 

A Escrivã Auxiliar 

(Alberta Alago) 
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